[image: image1.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS





Ofício SMA nº 275-72/2016.
                                                                        Canela, 19 de dezembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 112/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 112/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 855.000,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil reais), no orçamento corrente”.
De acordo com o regime de competência, se faz necessária a suplementação ora proposta (R$ 355.000,00), para objetivar a contabilização de despesas referentes ao mês de dezembro/2016, como contratos com especialistas, exames de laboratório e de imagem, serviços de transporte, etc. Além disso, também é necessário contabilizar os bloqueios judiciais efetuados nas contas do Município, provenientes de ações judiciais na área da saúde.

Tendo em vista a crise administrativa, técnica e financeira que ocorreu no Hospital de Caridade de Canela, acarretando no fechamento dos serviços hospitalares, com interrupção de internações clínicas e de procedimentos médicos nas áreas de anestesia, cirurgia geral, obstetrícia e pediatria, comprometendo também o atendimento médico do serviço de urgência e emergência, o Executivo Municipal, através do Decreto Municipal nº 7.358, de 13 de abril de 2016, decretou Estado de Emergência e a Intervenção no Hospital de Caridade de Canela. Devido aos atrasos nos repasses do Governo Estadual e do Governo Federal, e em face a atual situação financeira daquele nosocômio, a Comissão de Intervenção solicitou ao Poder Legislativo apoio financeiro para manter os serviços hospitalares, porém não obtivemos retorno. Objetivando contabilizar despesas necessárias para a manutenção dos serviços hospitalares no HCC, principalmente para o pagamento da folha do 13º dos funcionários, para o pagamento dos médicos da grade e para cobrir despesas com aquisição de insumos e medicamentos, evitando prejuízos ao atendimento hospitalar de saúde para a sociedade canelense e população flutuante, se faz necessária a suplementação ora proposta (R$ 500.000,00), para possibilitar a continuidade do serviço hospitalar, extremamente necessário neste período de grande fluxo de visitantes. 


Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 112, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 855.000,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil reais), no orçamento corrente.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar, no valor de 855.000,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0230 – Bloco de Média e Alta Complexidade

2.084 – Manutenção da Média e Alta Complexidade
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5900-5) Rec. 40....................R$ 690.000,00

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF (5902-1) Rec. 40.....................R$ 15.000,00
0205 – Apoio Administrativo
2.068 – Despesas Administrativas da SMS e UBS
3390.91.00.00.00 – SENTENÇAS JUDICIAIS (670-0) Rec. 40................................................R$ 150.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0205 – Apoio Administrativo

1.051 – Melhorias Reformas e Ampliação na Sec. de Governo
4490.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (6309-6) Rec. 01........................R$ 5.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (6299-5) Rec. 01.............R$ 11.000,00
2.005 – Manutenção Despesas Administrativas SMG

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (6314-2) Rec. 01...........................................R$ 42.000,00

03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais

0000 – Encargos Especiais
2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais

3290.21.00.00.00 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (261-5) Rec. 01...................R$ 200.000,00

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0205 – Apoio Administrativo

1.002 – Melhorias da Infraestrutura Administ. SMTEL
4490.52.00.00.00– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (5677-4) Rec. 01..............R$ 50.000,00

2.009 – Despesas Gerais da SMTEL
3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (307-7) Rec. 01.............................................R$ 70.000,00

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS C/ LOCOMOÇÃO (310-7) Rec. 01...................R$ 20.000,00
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (303-4) Rec. 01........................R$ 40.000,00

3390.92.00.00.00– DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (306-9) Rec. 01........................R$ 12.000,00

0207 – Gestão de Infraestrutura

1.003 – Melhorias da Infraestrutura do Turismo

4490.52.00.00.00– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (5697-9) Rec. 01..............R$ 40.000,00
2.010 – Manutenção da Infraestrutura do Turismo
3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (322-0) Rec. 01.............................................R$ 25.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (323-9) Rec. 01........................R$ 20.000,00

0208 – Gestão de Eventos no Município

2.011 – Mantendo os Eventos do Município

3390.39.00.00.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (339-5) Rec. 01.......................R$ 110.000,00

0210 – Promoção do Esporte e Lazer

2.013 – Mais Esportes e Lazer para Comunidade

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (369-7) Rec. 01........................R$ 15.000,00
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0205 – Apoio Administrativo

2.015 – Manutenção das Despesas Gerais da SMASH

3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (409-0) Rec. 01..................................R$ 14.000,00

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0212 – Centro de Referência em Assistência Social

2.023 – Manutenção Despesas Programa CRAS

3390.32.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DIST. GRATUITA (523-1) Rec. 01...........R$ 4.000,00

0219 – Acolhimento Institucional de Idosos

3.011 – Mantendo os Convênios em Atenção aos Idosos

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (6034-8) Rec. 01................................................R$ 10.000,00
09 – Secretaria Municipal da Fazenda

09.01 – Secretaria Municipal da Fazenda

0205 – Apoio Administrativo
2.094 – Manutenção Despesas Administrativas Sec. Mun. da Fazenda
3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1090-1) Rec. 01.............................................R$ 4.000,00

3390.35.00.00.00– SERVIÇOS DE CONSULTORIA (6334-7) Rec. 01.......................................R$ 33.000,00

10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0205 – Apoio Administrativo
2.096 – Manutenção Despesas Administrativas SMOP
3390.30.00.00.00– MATERIAL DE CONSUMO (1122-3) Rec. 01............................................R$ 10.000,00

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Urbanismo

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente Trânsito e Ordenamento 

0205 – Apoio Administrativo

1.022 – Melhorias na Infraestrutura da Sec. do Meio Ambiente
4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (5831-9) Rec. 01.............R$ 53.000,00
2.099 – Manutenção Desp. Administrativas SMMATU

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1170-3) Rec. 01...........................................R$ 21.000,00
0237 – Trânsito e Mobilidade Urbana
2.101 – Manutenção Serviços Departamento de Trânsito

3390.39.00.00.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (1293-9) Rec. 01.......................R$ 46.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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